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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MÜNiaPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N». 040/2023

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA LTDA ME (ALFA
PROTÉSES ODONTOLÓGIAS) (CNPJ: 29.268.792/0001-61). Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de moldagem Dento-Gengival, confecção,
instalação, adaptação, reembasamento e conserto de Próteses Dentárias Removíveis,
incluindo mão de obra especializada e material de consumo, junto ao Serviço de Odontologia
do Munidpio de Chorrochó/BA. Processo Administratívo/Licitatório no. 033/2023 - Convite
n°. 007/2023. Fundamento Legal: Lei Federal n®. 8.666/93 c/c com Decreto Presidencial n®.
9.412/20218 e alterações e Lei Complementar n". 123/06, alterada pelas Leis
Complementares n°. 128/2008 e 147/2014, Decreto nO. 8.538/2015. Valor Global do
Contrato: R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos reais). Data de
assinatura: 22/03/2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; RTHCRKIWOTAONTY2MOU5NJ
Esta edicâo encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATO N°. 040/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME CARTA CONVITE No.

007/2023, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n»:
13.938.013/0001-58, nesta representado por Leandro Fagner Pires Rodrigues, brasileiro,
casado, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF/MF n^. 035.871.494-02, doravante
denominado CONTRATANTE.

^1.2. - CONTRATADA: RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA LTDA ME (ALFA
^PRÓTESES ODONTOLÓGIAS), inscrita no CNPJ sob o no. 29.268.792/0001-61, end: Rua

Anísio Teixeira, n°. 68-A, Bairro DC-5, CEP: 46.350-000, Urandi-BA neste ato representada pelo
Sr. Welerson Michel Almeida Freitas, portador de RG no. MG12325326 SSP/MG, inscrito no
CPF/MF no. 013.972.606-37, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federai 8.666/93 c/c com
Decreto Presidencial n^. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar no. 123/06,
alterada pelas Leis Complementares n^. 128/2008 e 147/2014, Decreto n°. 8.538/2015,
conforme Processo Administrativo/Licitatório n°. 033/2023 - Convite n°. 007/2023, com
data de homologação do dia 22 de março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de moldagem Dento-Gengival, confecção, instalação, adaptação,
reembasamento e conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra especializada
e material de consumo, junto ao Serviço de Odontologia do Município de Chorrochó/BA.

^CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. - As próteses dentárias objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma parcelada, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir
da autorização de fornecimento.

4.2. - As próteses dentárias, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA, sem
pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 149.800,00 (cento e
quarenta e nove mil e oitocentos reais).

1

Assinado de forma
PREFEITURA MUNICIpAl DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá,^^. 065, Centro - CEP; 48.560-OOQ - Chorrochó-BA WELERSON digital por welerso
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5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

01

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação ,
Adaptação, Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias
Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de
consumo Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial

Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-coballo, dento-
muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar padentes
parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com
estrutura metáiíca do referido metal, com dentes artificiais de resina
acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica

termopolímarizável e á estrutura metálica. Este produto é obtido a
partir de modeios de gesso tipo tV que reproduzem as arcadas e os
rebordos residuais dos pacientes.

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação ,
Adaptação, Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias
Removíveis, Incluindo mão de obra especializada e material de
consumo Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese Parcial
Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-
muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar
pacientes parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com
estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina
acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica

termopollmerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a
partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os
rebordos residuais dos pacientes.

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação ,
Adaptação, Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias
Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de
consumo Prótese Total Mandibular - Prótese Total Removível

Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes
totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses üdontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica,
unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica
termopollmerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que
reproduz os rebordos residuais dos pacientes.

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação ,
Adaptação, Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias
Removíveis, incluindo mão de obra especiaiizada e material de
consumo Prótese Total Maxilar - Prótese Total Removível
Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes
totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Üdontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica,
unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica

termopolimerizável, obtidas a partir de modeios de gesso tipo IV que
reproduz os rebordos residuais dos pacientes.

700 SERV. R$ 214,00 R$ 149.800,00

VALOR TOTAL R$ 165.431,00

Obs: As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas,
com cor da gengiva seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes
deverão seguir a padronização de cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética
individualizada não sofrendo alteração de coloração e forma frente a variações térmicas e ou pela
função mastigatória.

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável do Fundo Municipal de Saúde.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a re&ponsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

PREFEITURA MU^ÍCIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. 665. Centro - CEP: 46.660-000 - Chorrochó-BA
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5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procura d orla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, emitida no sítio da

'^Receita Federal do Brasil - RFB;
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n°. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n°. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n®. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabaiho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®. 5.452, de Io de

^maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL
DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE: 500.1002

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE: 500.1002/600/600.3110

PREFEITURA MWftirciPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joa<^, N». 665, Cento - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA WELEHSON Aiiinado dr fomia
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
sua assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade
das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n®.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar

'^do recebimento da notificação.
9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. - Entregar as próteses de acordo com as especificações exigidas, sendo que os itens que
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos.

10.2. - O fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente
para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer
problema que seja detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30
(trinta) dias após devolução da peça.

10.3. - Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses sem danificá-los.

10.4. - Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais sera mantido o
prazo de 24 (vinte) vinte quatro horas.

10.5. - Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio.

10.6 - Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do
usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de um
ano).

10.7. - Observar e garantir as questões de sigilo profissional.

10.8. - Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada.

10.9. - O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e
adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da
Secretaria Municipal de Saúde.

10.10. - Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados
cadastrais, para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário.

10.11. - Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela

PREFEITURA MUNI^AL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77 tf 11
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Secretaria Municipal de Saúde; (BPA Magnético).

10.12. - Atender, durante a vigência do Contrato, às necessidades de próteses dentárias do
município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida.

10.13. - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à
execução do Contrato.

10.14. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao
Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na
pessoa de prepostos ou estranhos.

10.15. - Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

10.16. - Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o
^local determinado ou deste até o seu estabelecimento.

10.17. - Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais necessários à
execução dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu
estabelecimento.

10.18. - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer
próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou
incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia,
sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos definidos.

10.19. - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas
técnicas e de biossegurança.

10.20. - Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade
dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas.

10.21. - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou
permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a
execução dos serviços.

^10.22. - Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse
solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo.

10.23. - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários.

10.24. - Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de
entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do
SUS.

10.25. - Entregar juntamente com o faturamento, relação de pacientes atendidos constando
assinaturas dos pacientes.

10.26. - Quando da necessidade de Informações ou dúvidas referente a procedimentos a serem
realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação de Saúde Bucal ou
profissionais da área de próteses nas respectivas unidades em que foram recolhidos os materiais.

10.27. - Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei.

10.28. - Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha
da confecção das próteses.

10.29. - O prestador será responsável pela execução de todas as etapas de todas as etapas das
próteses totais e parciais removíveis, desde a fase clínica até a instalação e aji^tes das próteses
dentárias.

5
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10.30. - Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da
contratada.

10.31. - Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total
responsabilidade da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes,
embalagens, carga e descarga.

10.32. - A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao
município e/ou terceiros.

10.33. - Durante todo o processo de trabalho a contratada deverá disponibilizar equipe de
profissionais devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia para realizar os
trabalhos relativos à etapa clínica e laboratorial das próteses dentárias.

10.34. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

^10.35. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.36. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pelo
Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó.

10.37. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro Contrato.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

11.4. - Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste Município, que realizarão
as etapas de seleção, triagem e preparo dos pacientes que serão atendidos pelo serviço de próteses
dentárias.

11.5. - Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que poderão
'^auxiliar a equipe da contratada durante a etapa clínica.

11.6. - Efetuar o pagamento ao prestador, que será feito mediante a apresentação de documentos
hábeis para cobrança e após liberação da despesa pela Controladoria Geral do Município. Prazo de
pagamento não será superior a 30 dias, contado a partir da data final do período de entrega do
objeto (art. 40, inciso XIV da Lei Federal n^. 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente Instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as
hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra , com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87,
da Lei supra referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou/0or via postal, com
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prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
^^que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que

tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer
as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do fornecimento;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo
servidor o Sr. THALES RAMON ALMEIDA SOARES, portador de RG no. 1003564194 SSP/BA,

^inscrito no CPF/MF n®. 082.941.494-03, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro,
Chorrochó-BA, doravante denominado "Fiscal do Contrato", que terá autoridade para exercer, em
seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma r^tepão jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.
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15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém,
no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer cláusulas e
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos
os seus termos, cláusulas e condições, por sl e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, Inclusive Indenizações decorrentes de acidente de

/•^trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 22 de março de 2023.

LEANDRCKFAGNER PIRES RODRIGUES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

\â/ci cocrvM à<i/-LJci Assinado de forma digital porWELERSON MICHEL waERSON michel almeida
ALMEIDA FREITAS 01397260637
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RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA LTDA ME (ALFA PRÓTESES ODONTOLOGIAS)
Welerson Michel Almeida Freitas

CONTRATADA

TESTEMUNHAS l.

CPF/MF^^l/ OM /. 1.6 *?& -^3

CPF/l#n.o
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PORTARIA NO. 009/2023

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n®. 8.666/93 - Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art.io. - Nomear como RSCAL DE CONTRATO o servidor TH ALES RAMON ALMEIDA

SOARES, portador de RG no. 1003564194 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no.
082.941.494-03, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Chorrochó-
BA, para o contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório n®. 033/2023 -
Convite no. 007/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de moldagem Dento-Gengival, confecção, instalação, adaptação,
reembasamento e conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra
especializada e material de consumo, junto ao Serviço de Odontologia do Município de
Chorrochó/BA, conforme Contrato Administrativo n". 040/2023.

Art. 2°. - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei
Federal n®. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em
execução:
1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir
respectivos relatórios;

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação
da garantia contratual em favor da contratada;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
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IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados
pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos
no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de
acordo com o estabelecido no Instrumento contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das
certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3°. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4®. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5®. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 22 de março de 2023.

//
LEANDRO FAGNER PIRES RODRIGUES

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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